
DECRETO Nº 9.132
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

REVOGA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº
9.108, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020, QUE
REGULAMENTA A LEI Nº 3.718, DE 29 DE
SETEMBRO  DE  2020,  QUE  INSTITUI  O
PROJETO  DE  QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL CAPACITA SANTOS, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  revogado  o  inciso  II,  do  artigo  4º,  do
Decreto nº 9.108, de 20 de outubro de 2020, que regulamenta a Lei nº 3.718, de 29 de
setembro de 2020, que institui o Projeto de Qualificação Profissional Capacita Santos.

Art.  2º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de novembro de 2020.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 19 de novembro de 2020.

MARIA RAQUEL LIBERATORE SERRACHIOLI
Chefe do Departamento

em substituição
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